
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0561/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao 

Superintendente da Saev Ambiental, OSCAR GUARIZO, para que o mesmo informe 
através das contas de consumo, que o proprietário do respectivo imóvel, poderá 
através de requerimento a autarquia municipal, inserir o nome do compromissário nas 
contas de água, a exemplo das contas de energia elétrica. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de abril de 2013. 
 
 
OSVALDO CARVALHO  
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
    

Considerando que cabe aos vereadores expressar nas suas 
manifestações, os verdadeiros e justos anseios da comunidade. 

Considerando que, fomos procurados por alguns munícipes, cujas 
reclamações dizem respeito à contas de água do nosso município, que geralmente 
estão em nome do proprietário do imóvel e não das verdadeiros moradores das 
respectivas residências;  

Considerando que, o verdadeiro consumidor da agua é o 
respectivo morador e possuidor do imóvel em questão e não o proprietário. 

Considerando que quando do atraso do pagamento, em faturas de 
consumo por lei o nome do usuário deve ser negativado junto aos órgãos 
competentes; 

Considerando que na prática ocorre o contrário, no caso do 
imóvel estar alugado ou cedido e nesse sentido, o proprietário acaba sendo 
prejudicado indevidamente, haja vista, não ser o mesmo o verdadeiro consumidor. 

Considerando que para sanar tal irregularidade, basta um simples 
requerimento feito pelo proprietário a autarquia municipal, mas que no entanto, os 
mesmos não possuem referida informação. 

Neste sentido, é que apresentamos a presente propositura, para 
que a Saev Ambiental, informe através das contas de consumo, que o proprietário do 
respectivo imóvel, poderá através de requerimento a autarquia municipal, inserir o 
nome do compromissário nas contas de água, a exemplo das contas de energia 
elétrica. 
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